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12. SANDRA MARIA DE CARVALHO BALDAVIRA, RF 
560.704.3, vínculo 3, a partir de 14/09/2018, do cargo de Assis-
tente Técnico de Educação I, da Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5002, 
tendo em vista sua aposentadoria.

13. MARCIA DE ARAUJO LIMA, RF 583.985.8, vínculo 2, a 
partir de 25/09/2018, do cargo de Assistente de Diretor de Esco-
la, da EMEI Brenno Ferraz do Amaral, da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 
6986, tendo em vista sua aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de outu-
bro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 843, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 04.10.2018, o senhor NIWTON GIL-

BERTO DE JESUS, RF 557.554.1, do cargo de Supervisor Técnico 
II, Ref. DAS-12, da Supervisão Técnica de Produção, da Superin-
tendência das Usinas de Asfalto, da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras, constante das Leis 13.169/2001 e 16.974/2018, 
vaga 1426.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de outu-
bro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 242, DE 4 DE OUTU-

BRO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1- BRUNO DAMS AUCIELLO, RF 848.505.4, para exercer o 

cargo de Coordenador de Ação Cultural, Referência DAS-12, do 
Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional Unificado Uira-
puru, da Diretoria Regional de Educação Butantã, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 8478.

2- LINDINALVA ALVES DOS SANTOS CALISTA, RF 840.233.7, 
para exercer o cargo de Coordenador de Ação Cultural, Referên-
cia DAS-12, do Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional 
Unificado Azul da Cor do Mar - Professor Jossei Toda, da Direto-
ria Regional de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 8156.

3- RICARDO ALEXANDRE CORREA, RF 810.544.8, para 
exercer o cargo de Coordenador de Esportes e Lazer, Referência 
DAS-12, do Núcleo de Esporte e Lazer, do Centro Educacional 
Unificado Azul da Cor do Mar - Professor Jossei Toda, da Direto-
ria Regional de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 8163.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de outu-
bro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2017-0.127.877-0 - AMERICAN TOWER DO BRASIL – CES-

SÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA. (Adv. JESSICA A. S. CARVA-
LHO – OAB/SP 383.748) - Pedido de cancelamento de multa. 
Recurso. - 1 – À vista dos elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 2017-0.127.877-0, em especial as manifes-
tações da Subprefeitura de Parelheiros de fl. 16, da Assessoria 
Técnica da SGM/AJ às fls. 29/31 e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete às fls. 32/34, NÃO CONHEÇO o recurso interposto 
por AMERICAN TOWER DO BRASIL – CESSÃO DE INFRAESTRU-
TURAS LTDA., por falta de representação processual, mantendo-
-se, consequentemente, o Auto de Multa nº 32-005.049-1, 
observando-se que no mérito o apelo não teria condições de 
prosperar. - 2 – Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-1.053.908-7 - BILLY GERALDO SAAVEDRA SAAVE-
DRA e outro - Pedido de regularização. - 1 – À vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial as manifestações 
de SUB-IP, às fls. 137/139 e 176/179, do Assessor Técnico da 
Secretaria do Governo Municipal, às fls. 140/143 e 180 e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 181/185, DOU PRO-
VIMENTO ao presente recurso para o fim de, nos termos da Lei 
nº 13.558/03, alterada pela Lei nº 13.876/04, deferir o pedido 
de regularização da edificação destinada a atividade comercial 
(C2.6) e habitacional (R), situada na Rua Henri Labasque 115, 
SQL 049.481.0037-4, com área de construção total de 512,80 
m2, em terreno com área de 1.600,00 m2, conforme plantas às 
fls. 152/153. - 2 – Dou por encerrada a instância administrativa.

2017-0.187.586-8 - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
Cancelamento de multa. Recurso. - 1 - Em face dos elementos 
que instruem o presente, em especial as manifestações do 
Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 14-298.704-2 lavrado em 
16/06/16. - 2 – Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.046.868-3 - OI MÓVEL S/A (Adv. Luciana Gil 
Ferreira – OAB/SP 268.496) - Cancelamento de multa. Recur-
so. - 1 - Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 15-356.493-8 lavrado em 
07/04/17. - 2 – Dou por encerrada a instância administrativa.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.458, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

Introduz alterações no Decreto nº 58.153, 
de 22 de março de 2018, que reorganizou 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, bem como transfere cargos 
do Quadro Específico de Cargos de Provi-
mento em Comissão a que se refere o De-
creto nº 45.751, de 4 de março de 2005, 
na forma que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O inciso III do artigo 4º do Decreto nº 58.153, de 22 

de março de 2018, passa vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ......................................................
III - Assessoria de Comunicação – AC.”(NR)

Art. 2º Os Anexos II e III integrantes do Decreto nº 58.153, 
de 2018, ficam alterados na seguinte conformidade:

I - na Tabela "A" do Anexo II, Cargos de Provimento em 
Comissão do Gabinete do Secretário, a coluna Provimento, 
relativa à vaga 13523, fica assim retificada:

"Livre provimento em comissão pelo Prefeito." (NR);
II - na Tabela “D” do Anexo II, Cargos de Provimento em 

Comissão da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal – COSAN, a coluna Provimento fica assim retificada:

a) relativa à vaga 1581: “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre titulares de cargos de Profissionais 
de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, nas 
disciplinas de Engenharia ou Arquitetura.” (NR);
b) relativa à vaga 1526: “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre titulares de cargos de Profissionais 
de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, na 
disciplina de Agronomia.” (NR);
c) relativa às vagas 1525 e 1571: “Livre provimento 
em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes das car-
reiras de Analista de Saúde, na disciplina de Medicina 
Veterinária, ou Profissionais de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia, na disciplina de Agronomia.” 
(NR);
d) relativa à vaga 1513: “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores de diploma de nível 
superior.” (NR);
e) relativa à vaga 1764: “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores de diploma de nível 
médio.” (NR);
f) relativa às vagas 15554, 16014, 13829, 14747, 
15408, 15788, 15942, 1762, 13908, 14290, 14514, 
13831, 14990, 14137 e 14596: “Livre provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma de nível 
médio.” (NR);
g) relativa à vaga 1555: “Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores de certificado de 2º 
grau ou equivalente.” (NR);

III - no Anexo III, Cargos da Secretaria Municipal de Tra-
balho e Empreendedorismo - SMTE, atual Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, transferidos para o Quadro 
Específico de Cargos de Provimento em Comissão, a coluna 
Provimento, relativa às vagas 1576, 1579 e 1584, fica assim 
retificada:

“Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre 
titulares de cargos de Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia, nas disciplinas de 
Engenharia ou Arquitetura.” (NR).

Art. 3º Ficam transferidos do Quadro Específico de Cargos 
de Provimento em Comissão a que se refere o Decreto nº 
45.751, de 4 de março de 2005, para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 3 (três) cargos de Assistente I, Re-
ferência DAI-4, de livre provimento em comissão pelo Prefeito, 
na seguinte conformidade:

I - 1 (um) cargo para a Coordenadoria de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, vaga 11000;

II - 2 (dois) cargos para a Supervisão de Feiras Livres, do 
Departamento de Abastecimento, da Coordenadoria de Segu-
rança Alimentar e Nutricional, vagas 11039 e 11040.

Art. 4º Ficam transferidos da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico para o Quadro Específico de Cargos 
de Provimento em Comissão os cargos a seguir discriminados:

I - da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional, 
1 (um) cargo de Encarregado de Equipe II, Referência DAI-5, de 
livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais, vaga 1484;

II - da Supervisão de Feiras Livres, do Departamento de 
Abastecimento, da Coordenadoria de Segurança Alimentar e 
Nutricional:

a) 1 (um) cargo de Coordenador, Referência DAS-10, de 
livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes 
da carreira de Agente Vistor, vaga 1520;

b) 1 (um) cargo de Encarregado de Equipe II, Referência 
DAI-5, de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre 
servidores municipais, vaga 1498.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de outu-
bro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Gestão
ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Econômico

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 
Justiça

TARCILA PERES SANTOS, Secretária do Governo Municipal 
- Substituta

EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 4 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 58.459, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 70.754.897,96 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, Secretaria Muni-
cipal de Educação, Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 
Prefeitura Regional Butantã, Prefeitura Regional Cidade Ade-
mar, Prefeitura Regional Cidade Tiradentes, Prefeitura Regional 
de Sapopemba e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

70.754.897,96 (setenta milhões e setecentos e cinquenta e 
quatro mil e oitocentos e noventa e sete reais e noventa e seis 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  274.006,45
16.10.12.361.3025.2816  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Ensino

Fundamental
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  39.685.018,73
16.10.12.365.3025.2815  Fornecimento de Uniformes e Material Escolar-Educação

Infantil
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  22.457.799,19
38.10.06.182.3008.2112  Manutenção e Operação da Defesa Civil
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.680.140,00
50.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.700,00
56.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  42.000,00
71.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.789,90
72.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  14.951,25
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  65.000,00
84.10.10.302.3003.2514  Manutenção e Operação de Serviço de Atendimento 

Médico de Urgência (SAMU)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.503.492,44
  70.754.897,96

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.13.452.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  126.706,45
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  147.300,00
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.743.500,20
16.10.12.361.3025.2850  Transporte Escolar - Ensino Fundamental
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  787.164,70
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  971.985,62
16.10.12.365.3010.2874  Recursos do Fundo Nacional para o Desenvolvimento

 da Educação - Educação Infantil
 33903000.02 Material de Consumo 11.060.511,37
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.364.538,04
16.10.12.365.3025.2849 Transporte Escolar - Educação Infantil
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 835.328,44
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.728.792,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 94.832,97
16.10.12.368.3010.3363 Construção de Centros Educacionais Unificados (CEU)
 44905100.10 Obras e Instalações 1.409.127,00
16.24.12.306.3025.2873 Leve-Leite
 33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 35.147.037,58
38.10.06.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação 

e Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 159.640,80
38.10.06.181.3013.2192 Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
 33903000.02 Material de Consumo 140.359,20
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
 44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00
38.10.06.182.3008.2112 Manutenção e Operação da Defesa Civil
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.080.140,00
50.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 

Plano de Obras das Prefeituras Regionais
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.700,00
56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 42.000,00
71.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 

de Informação e Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.789,90
72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 30.951,25
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 49.000,00
84.10.10.301.3023.2524 Manutenção e Operação de Unidades do Projeto Redenção
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.503.492,44
   70.754.897,96

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de outu-
bro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 58.460, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 880.700,00 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Secretaria Municipal 
de Cultura, Prefeitura Regional Moóca e do Fundo Municipal 
de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 880.700,00 

(oitocentos e oitenta mil e setecentos reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.700,00
65.10.15.451.3024.2999  Manutenção de Prédios Administrativos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      880.700,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  280.700,00
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      880.700,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de outu-
bro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 4 de outubro de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 842, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
1. NATALIA PASTERNAK TASCHNER, RF 847.674.8, a pedi-

do, e a partir de 01.09.2018, do cargo de Assistente Técnico I, 
Ref. DAS-09, do Gabinete do Diretor, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, vaga 13472.

2. MÔNICA PEREIRA, RF 848.509.7, a pedido, e a partir de 
01.10.2018, do cargo de Assistente II, Ref. DAI-05, do Departa-
mento de Parques e Áreas Verdes, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, vaga 13272.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
3. HENRIQUE SUGAYA, RF 540.307.3, a partir de 

25.09.2018, do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Assessoria Jurídica – AJ, da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Licenciamento, vaga 2030, tendo em vista sua aposentadoria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4. THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS, RF 841.047.0, vínculo 2, 

do cargo de Coordenador de Ação Cultural, Referência DAS-12, 
do Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional Unificado 
Uirapuru, da Diretoria Regional de Educação Butantã, da Secre-
taria Municipal de Educação, vaga 8478.

5. MARIO ROBERTO DE LIMA, RF 840.218.3, vínculo 1, do 
cargo de Coordenador de Ação Cultural, Referência DAS-12, do 
Núcleo de Ação Cultural, do Centro Educacional Unificado Azul da 
Cor do Mar - Professor Jossei Toda, da Diretoria Regional de Edu-
cação Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 8156.

6. WENDELL SANTOS LIRA, RF 827.457.6, vínculo 2, a pedi-
do, e a partir de 25/09/2018, do cargo de Assessor II, Referência 
DAS-10, da Coordenadoria de Alimentação Escolar - CODAE, da 
Secretaria Municipal de Educação, vaga 2351.

7. KATHY CAZELLI ARENAS, RF 526.248.8, vínculo 1, a 
partir de 30/08/2018, do cargo de Assistente de Diretor de 
Escola, da EMEF Benedito de Jesus Batista Laurindo-Pe Batista, 
da Diretoria Regional de Educação São Mateus, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 4870.

8. APARECIDA DOS SANTOS CAMARGOS, RF 698.275.1, 
vínculo 2, a pedido, e a partir de 12/09/2018, do cargo de 
Assistente de Diretor de Escola, do CEMEI Jardim Dom José I, 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 16623.

9. ELIENAI RODRIGUES DE SANTANA, RF 821.069.1, víncu-
lo 2, a pedido, e a partir de 03/10/2018, do cargo de Assessor 
Técnico I, Referência DAS-11, da Coordenadoria de Administra-
ção, Finanças e Infraestrutura - COAD, da Secretaria Municipal 
de Educação, vaga 6733.

10. DIENE RIBEIRO, RF 559.129.5, vínculo 3, a partir de 
21/09/2018, do cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Dire-
toria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, vaga 5024, tendo em vista sua aposentadoria.

11. CLAUDIA MAFFEI FERREIRA, RF 620.147.4, vínculo 2, a 
partir de 21/09/2018, do cargo de Assistente Técnico de Educa-
ção I, da Diretoria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé, da 
Secretaria Municipal de Educação, vaga 5051, tendo em vista 
sua aposentadoria.


